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JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
 

Como rege a Lei Federal nº 8.666/93, contratos referentes a aquisição de Gêneros Alimentícios 

para o preparo da Alimentação Escolar, destinados ao atendimento as Unidades de Rede Municipal de 

Ensino, não tem natureza continuada, sendo necessária a realização de procedimentos licitatórios sempre 

que necessário for a sua aquisição.  

 A presente aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a alimentação 

escolar visa dar garantia de alimentos variados e seguros que contribuam para o crescimento e 

desenvolvimento saudável de cerca de 33.70 alunos, distribuídos nas 179 escolas da rede municipal de 

Educação de Altamira, efetivando as políticas públicas educacionais na melhoria do rendimento escolar 

e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde aos que necessitem de atenção 

especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre 

as faixas etárias. Conforme carpádio elaborado pelo setor de merenda escolar e aprovado pelo Conselho 

de Alimentação Escolar – CAE ( Documento em anexo). 

 Objetivando atender ao que estabelecem as normas para a execução do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da Constituição 

Federal, na Lei Complementar nº101, de 24 de maio de 2000, na Lei Complementar nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, na medida provisória nº 

2.178-36, de 24 de agosto de 2001, nas Resoluções do FNDE/MEC/CD nº 23, de 24 de abril de 2006 e 

nº 32, de 10 de agosto de 2006 e Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 20013, e a Resolução nº 

05 de 09 de abril de 2020, Lei nº11.947 de 16 de junho de 2009, alterada pela lei nº 13.987, de 7 de abril 

de 2020, conforme as orientações realizadas pelo FUNDO NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR – FNDE, oferecendo reforço alimentar e nutricional aos educando, garantindo-lhes 

alimentação saudável e em quantidade suficiente, conforme previsto na Portaria Interministerial nº 

1.010, de 08 de maio de 2006, dos Ministérios da Educação e da Saúde. Considerando a universalidade 

do atendimento escolar gratuita, para atender as necessidades nutricionais dos alunos e à formação de 

hábitos alimentares saudáveis, durante sua permanência em sala de aula, contribuindo para o seu 

crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar, através de cardápio diversificado e 
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regionalizado. A Resolução N° 026/2013-FNDE/PNAE que dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar–PNAE, 

estabelece:  

 
“Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o 

PNAE deverá ser realizada por meio de licitação 

pública, nos termos da Lei nº 8.666/1993 ou da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, ou, ainda, por dispensa 

do procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei 

nº 11.947/2009. 

 

Diante do exposto, segue em anexo o PBS nº. 064/2021-SEMED/PMA, em conformidade com 

esse processo licitatório. 

 

 
Altamira, 03 de dezembro de 2021. 

 

 

 
 

 

MAXCINEI FERREIRA PACHECO 
Secretário Municipal de Educação 
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